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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato).

Alterações a um projeto de ato

Nas alterações do Parlamento, as diferenças em relação ao projeto de ato são 
assinaladas simultaneamente em itálico e a negrito. A utilização de itálico 
sem negrito constitui uma indicação destinada aos serviços técnicos e tem 
por objetivo assinalar elementos do projeto de ato que se propõe sejam 
corrigidos, tendo em vista a elaboração do texto final (por exemplo, 
elementos manifestamente errados ou lacunas numa dada versão linguística). 
Estas sugestões de correção ficam subordinadas ao aval dos serviços 
técnicos visados.

O cabeçalho de qualquer alteração relativa a um ato existente, que o projeto 
de ato pretenda modificar, comporta uma terceira e uma quarta linhas, que 
identificam, respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em 
causa. As partes transcritas de uma disposição de um ato existente que o 
Parlamento pretende alterar, sem que o projeto de ato o tenha feito, são 
assinaladas a negrito. As eventuais supressões respeitantes a esses excertos 
são evidenciadas do seguinte modo: [...].
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de diretiva do Conselho que aplica uma cooperação reforçada no 
domínio do imposto sobre as transações financeiras
(COM(2013)0071 – C7-0049/2013 – 2013/0045(CNS))

(Processo legislativo especial – consulta)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho (COM(2013)0071),

– Tendo em conta o artigo 113.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nos 
termos do qual foi consultado pelo Conselho (C7-00049/2013),

– Tendo em conta o artigo 55.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários e o 
parecer da Comissão dos Orçamentos (A7-0000/2013),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Convida a Comissão a alterar a sua proposta no mesmo sentido, nos termos do 
artigo 293.º, n.º 2, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia;

3. Solicita ao Conselho que o informe, se entender afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento;

4. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione alterar substancialmente a proposta da 
Comissão;

5. Encarrega a sua/o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão, bem como aos Parlamentos nacionais.

Alteração 1

Proposta de diretiva
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) Em 2011, a Comissão tomou 
conhecimento de um debate em curso a 
todos os níveis relativo a novas formas de 
tributação do setor financeiro. O debate 
decorre da vontade de garantir que o setor 
financeiro contribua equitativa e 
substancialmente para os custos da crise, 
passando a ser tributado, no futuro, de uma 
forma equitativa em relação a outros 

(1) Em 2011, a Comissão tomou 
conhecimento de um debate em curso a 
todos os níveis relativo a novas formas de 
tributação do setor financeiro. O debate 
decorre da vontade de garantir que o setor 
financeiro contribua equitativa e 
substancialmente para os custos da crise, 
passando a ser tributado, no futuro, de uma 
forma equitativa em relação a outros 
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setores, de desincentivar atividades 
demasiado arriscadas por parte das 
instituições financeiras, de complementar 
medidas reguladoras destinadas a evitar 
crises futuras e de gerar novas receitas para 
os orçamentos gerais ou políticas 
específicas.

setores, de desincentivar atividades 
demasiado arriscadas por parte das 
instituições financeiras, de complementar 
medidas reguladoras destinadas a evitar 
crises futuras e de gerar novas receitas para 
os orçamentos gerais, nomeadamente no 
sentido de contribuir para a consolidação 
orçamental, ou políticas específicas.

Or. en

Alteração 2

Proposta de diretiva
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) De acordo com as conclusões do 
Conselho Europeu de 8 de fevereiro de 
2013 sobre o quadro financeiro 
plurianual para o período 2014-2020, 
parte das receitas do ITF deve ser 
atribuída ao orçamento da União como 
um verdadeiro recurso próprio. A 
utilização das receitas do ITF como 
recursos próprios da União reduziria as 
contribuições nacionais dos 
Estados-Membros participantes para o 
orçamento da União no mesmo valor, 
libertando fundos dos orçamentos 
nacionais para outras aplicações.

Or. en

Alteração 3

Proposta de diretiva
Considerando 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-A) A proposta de introdução do ITF 
constitui a primeira tentativa realizada na 
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União de aplicar uma cooperação 
reforçada no domínio do imposto sobre as 
transações financeiras. A aplicação do 
ITF em 11 Estados-Membros permitirá 
levar a cabo a coordenação aprofundada 
das políticas no domínio da tributação, 
que sofreu um abrandamento devido à 
regra da unanimidade, mas que é 
considerada uma meta no plano da 
Comissão para uma União Económica e 
Monetária efetiva e aprofundada, no 
relatório de Van Rompuy intitulado 
«Rumo a uma verdadeira União 
Económica e Monetária» e no relatório 
do Parlamento Europeu sobre o relatório 
de Van Rompuy. 

Or. en

Alteração 4

Proposta de diretiva
Considerando 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-B) A iniciativa dos 11 
Estados-Membros para a aplicação do 
ITF sob cooperação reforçada é a 
primeira tentativa de introdução do ITF 
em vários Estados. Tendo em conta que o 
ITF alcançará verdadeiramente os seus 
objetivos se for introduzido a nível global, 
o sucesso da implementação do ITF sob 
cooperação reforçada constituirá o 
primeiro passo para um ITF à escala da 
União e, finalmente, à escala global.

Or. en
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Alteração 5

Proposta de diretiva
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) A fim de evitar distorções através de 
medidas adotadas unilateralmente pelos 
Estados-Membros participantes, tendo em 
conta o nível extremamente elevado de 
mobilidade da maioria das transações 
financeiras relevantes e, assim, melhorando 
o bom funcionamento do mercado interno, 
é importante que as características de base 
de um ITF nos Estados-Membros 
participantes sejam harmonizadas a nível 
da União. Devem, por conseguinte, ser 
evitados os incentivos à arbitragem fiscal 
entre os Estados-Membros participantes e 
as distorções na distribuição entre os 
mercados financeiros nesses Estados, bem 
como as possibilidades de dupla tributação 
ou de não tributação.

(3) Vários dos 11 Estados-Membros 
participantes já criaram, ou estão a criar, 
uma forma de ITF. A fim de evitar 
distorções através de medidas adotadas 
unilateralmente pelos Estados-Membros 
participantes, tendo em conta o nível 
extremamente elevado de mobilidade da 
maioria das transações financeiras 
relevantes e, assim, melhorando o bom 
funcionamento do mercado interno, é 
importante que as características de base de 
um ITF nos Estados-Membros 
participantes sejam harmonizadas a nível 
da União. Devem, por conseguinte, ser 
evitados os incentivos à arbitragem fiscal 
entre os Estados-Membros participantes e 
as distorções na distribuição entre os 
mercados financeiros nesses Estados, bem 
como as possibilidades de dupla tributação 
ou de não tributação.

Or. en

Alteração 6

Proposta de diretiva
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) (4) A melhoria do funcionamento do
mercado interno, em particular a prevenção 
de distorções entre os Estados-Membros 
participantes, requer que o ITF seja
aplicável a um vasto leque de instituições 
financeiras e transações, ao comércio de 
uma gama alargada de instrumentos 
financeiros, incluindo produtos 
estruturados, tanto no âmbito dos 

(4) Para melhorar o funcionamento do 
mercado interno, em particular com vista à 
prevenção de distorções entre os 
Estados-Membros participantes, e reduzir 
a possibilidade de evasão fiscal, riscos de 
deslocalização e arbitragem 
regulamentar, o ITF deve ser aplicável a 
um vasto leque de instituições financeiras,
transações e instrumentos financeiros, 
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mercados organizados, como nos 
mercados fora da bolsa, bem como à
celebração de todos os contratos de 
derivados e às alterações substanciais das 
operações em questão. 

incluindo produtos estruturados e a
celebração de todos os contratos de 
derivados. Tendo em conta a capacidade 
de inovação do setor financeiro, o ITF 
deve ser o mais dinâmico possível a fim de 
abranger os novos instrumentos que 
possam ser criados no futuro.

Or. en

Alteração 7
Proposta de diretiva
Considerando 15-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(15-A) A fim de tornar a evasão fiscal 
uma ação com elevados custos e de baixas 
expectativas de lucro e de assegurar uma 
melhor aplicação, o princípio da 
residência e o princípio da emissão devem 
ser complementados pelo «princípio da 
transferência de propriedade».

Or. en

Alteração 8
Proposta de diretiva
Considerando 15-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(15-B) Sempre que necessário, a 
Comissão deve encetar negociações com 
países terceiros a fim facilitar a cobrança 
do ITF. A Comissão deve rever a 
definição de jurisdições não cooperantes e 
atualizar o seu plano de ação com vista à 
prevenção da fraude e da evasão fiscal em 
conformidade.

Or. en
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Alteração 9

Proposta de diretiva
Considerando 19-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(19-A) Os Estados-Membros têm uma 
obrigação de cooperação administrativa 
no domínio da fiscalidade, nos termos da 
Diretiva 2011/16/UE, e de assistência 
mútua em matéria de cobrança de 
créditos respeitantes a impostos, taxas, 
direitos e outras medidas, nos termos da 
Diretiva 2010/24/UE.

Or. en

Alteração 10

Proposta de diretiva
Considerando 19-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(19-B) A evasão e a fraude dependem, em 
parte, da capacidade de verificação dos 
Estados-Membros das transações 
tributáveis realizadas fora da jurisdição 
do ITF. A Comissão deve criar um grupo 
de trabalho de peritos (Comité ITF) que 
inclua representantes dos 
Estados-Membros participantes, da 
Comissão Europeia, do BCE e da ESMA 
para avaliar a execução eficaz da presente 
diretiva, detetar regimes de evasão fiscal e 
propor contramedidas.  O Comité ITF 
deve fazer pleno uso da legislação em 
matéria de fiscalidade e serviços 
financeiros da União e dos instrumentos 
de cooperação em matéria fiscal criados 
pelas organizações internacionais, 
nomeadamente a OCDE e o Conselho da 
Europa.
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Or. en

Alteração 11

Proposta de diretiva
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) (21) A fim de permitir a adoção de 
normas mais detalhadas em certos 
domínios técnicos relativas às obrigações 
em matéria de registo, de contabilidade, de 
comunicação e outras obrigações 
destinadas a garantir que o ITF devido às 
autoridades fiscais é efetivamente pago às 
autoridades fiscais, assim como a sua 
adaptação atempada sempre que 
necessário, deve ser delegado na Comissão 
o poder de adotar atos em conformidade 
com o artigo 290.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, no que 
diz respeito à especificação das medidas 
necessárias para esse efeito. É 
especialmente importante que a Comissão 
efetue consultas adequadas durante os 
trabalhos preparatórios, nomeadamente ao 
nível de peritos. Ao preparar e redigir atos 
delegados, a Comissão deve assegurar a 
transmissão atempada e adequada dos 
documentos pertinentes ao Conselho.

(21) (21) A fim de permitir a adoção de 
normas mais detalhadas em certos 
domínios técnicos relativas às obrigações 
em matéria de registo, de contabilidade, de 
comunicação e outras obrigações 
destinadas a garantir que o ITF devido às 
autoridades fiscais é efetivamente pago às 
autoridades fiscais, assim como a sua 
adaptação atempada sempre que 
necessário, deve ser delegado na Comissão 
o poder de adotar atos em conformidade 
com o artigo 290.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, no que 
diz respeito à especificação das medidas 
necessárias para esse efeito. É 
especialmente importante que a Comissão 
efetue consultas adequadas durante os 
trabalhos preparatórios, nomeadamente ao 
nível de peritos. Ao preparar e redigir atos 
delegados, a Comissão deve assegurar a 
transmissão atempada e adequada dos 
documentos pertinentes ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho.

Or. en

Alteração 12

Proposta de diretiva
Artigo 2 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. 2. Cada uma das operações referidas nas 
alíneas a), b), c) e e) do n.º 1, ponto 2, deve 
ser considerada como originando uma 

2. 2. Cada uma das operações referidas nas 
alíneas a), b), c) e e) do n.º 1, ponto 2, deve 
ser considerada como originando uma 
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única transação financeira. Cada troca 
referida na alínea d) do mesmo número 
deve ser considerada como originando duas 
transações financeiras. Cada alteração 
substancial de uma operação referida nas 
alíneas a) a e) do n.º 1, ponto 2, deve ser 
considerada como uma nova operação do 
mesmo tipo que a operação original. Uma 
alteração é considerada substancial em 
particular quando envolve a substituição de 
pelo menos uma das partes, quando o 
objeto ou âmbito de aplicação da operação, 
incluindo o seu âmbito temporal, ou a 
contraprestação acordada são alterados, ou 
se a operação original tivesse dado lugar a 
um imposto superior caso tivesse sido 
celebrada tal como alterada.

única transação financeira. Cada troca 
referida na alínea d) do mesmo número 
deve ser considerada como originando duas 
transações financeiras. Cada alteração 
substancial de uma operação referida nas 
alíneas a) a e) do n.º 1, ponto 2, deve ser 
considerada como uma nova operação do 
mesmo tipo que a operação original. Uma 
alteração é considerada substancial em 
particular quando envolve a substituição de 
pelo menos uma das partes, quando o 
objeto ou âmbito de aplicação da operação, 
incluindo o seu âmbito temporal, ou a 
contraprestação acordada são alterados, ou 
se a operação original tivesse dado lugar a 
um imposto superior caso tivesse sido 
celebrada tal como alterada. Qualquer 
novação de transações realizada para 
efeitos de compensação ou liquidação por 
uma contraparte central (CPC), outra 
câmara de compensação, operadores de 
um sistema de liquidação ou sistemas 
interoperáveis, nos termos da Diretiva 
98/26/CE, não deve constituir uma 
alteração substancial em conformidade 
com o presente número.

Or. en

Justificação

Clarificação da função de compensação das CPC e das câmaras de compensação.

Alteração 13

Proposta de diretiva
Artigo 3 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Contrapartes centrais (CPC), se 
exercerem a função de uma CPC;

a) Contrapartes centrais (CPC), se 
exercerem a função de uma CPC, ou 
outras câmaras de compensação, 
operadores de um sistema de liquidação 
ou sistemas interoperáveis nos termos da 
Diretiva 98/26/CE, sempre que exercerem 
a função de compensação, incluindo 
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eventuais novações ou liquidações.
Or. en

Justificação

Clarificação da função de compensação das CPC e das câmaras de compensação.

Alteração 14
Proposta de diretiva
Artigo 4 – n.º 1 – alínea e-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(e-A) Seja uma sucursal de uma 
instituição estabelecida num 
Estado-Membro participante, nos termos 
do disposto na alínea c);

Or. en

Alteração 15

Proposta de diretiva
Artigo 4 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Para efeitos da presente diretiva, 
considera-se emitido no território de um 
Estado-Membro participante um 
instrumento financeiro que preencha uma 
das seguintes condições:
i) seja um valor mobiliário ou um 
derivado relacionado com esse valor 
mobiliário e o emissor do título tenha a 
sua sede registada nesse Estado-Membro;

ii) seja um derivado que não o referido na 
subalínea i) e seja admitido à negociação 
numa plataforma organizada e o direito 
público relativo à negociação realizada no 
âmbito dos sistemas da plataforma 
pertença à legislação desse 
Estado-Membro;
iii) seja um instrumento financeiro que 
não um dos referidos nas subalíneas i) e 
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ii), e seja objeto de compensação por uma 
CPC ou outro sistema de compensação ou 
liquidação tal como disposto na Diretiva 
98/26/CE, quando as disposições relativas
às CPC ou ao sistema em questão 
pertençam à legislação desse 
Estado-Membro; 
iv) seja um instrumento financeiro que 
não um dos referidos nas subalíneas i), ii) 
e iii) e as disposições aplicáveis relativas 
ao acordo que abrange o instrumento 
financeiro em questão, no âmbito do qual 
a transação foi efetuada, pertençam à 
legislação desse Estado-Membro;
v) seja um instrumento estruturado e, pelo 
menos, 50 % do valor dos ativos que 
garantem o instrumento estruturado 
digam respeito a instrumentos financeiros
emitidos por uma pessoa coletiva 
registada num Estado-Membro 
participante.

Or. en

Justificação

O conceito de emissão de instrumentos financeiros, derivados e instrumentos estruturados 
deve ser definido e, em particular, alargado a fim de abranger todos os processos de emissão 
relativos aos instrumentos financeiros em questão.

Alteração 16

Proposta de diretiva
Artigo 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 4.º-A
Transferência de propriedade

1. As transações financeiras sobre as 
quais não tenha sido cobrado ITF são 
consideradas juridicamente não 
executáveis e não resultam na 
transferência de propriedade do 
instrumento subjacente. 
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2. Uma transação financeira, na aceção 
do n.º 1, não cumpre os requisitos para a 
compensação centralizada nos termos do 
Regulamento (UE) n.º .../2012 do 
Parlamento Europeu e dos Conselho, de 
..., relativo aos derivados OTC, às 
contrapartes centrais e aos repositórios de 
transações [EMIR] ou aos requisitos de 
adequação de fundos próprios, nos termos 
do Regulamento (UE) n.º .../2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de ..., 
relativo a requisitos prudenciais 
aplicáveis às instituições de crédito e às 
empresas de investimento [CRD IV].
3. No caso de sistemas de pagamento 
eletrónico automático com ou sem 
intervenção de agentes de liquidação de 
pagamentos, as autoridades fiscais dos 
Estados-Membros podem estabelecer um 
sistema de cobrança eletrónica 
automática do ITF e de certificados de 
transferência de propriedade.

Or. en
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Justificação

Para reduzir o risco de evasão fiscal, o ITF deve incluir um sistema que assegure que, em 
caso de não pagamento do imposto, os contratos de compra e venda de um instrumento sejam 
considerados inexequíveis.  Em conformidade com este sistema, um instrumento não 
tributado não será elegível para compensação centralizada, o que acarretará um custo para 
o autor da evasão fiscal muito superior ao imposto.

Alteração 17

Proposta de diretiva
Artigo 9 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Sem prejuízo do disposto no n.º 3, os 
Estados-Membros participantes podem 
aplicar uma taxa às transações 
financeiras OTC referidas nos artigos 6.º 
e 7.º.

Or. en
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Justificação

Os Estados-Membros que pretendam desencorajar as transações OTC através da subida de 
taxas, a fim de cumprirem os recentes esforços regulamentares (EMIR, MIFID e MIFIR 
revistas), devem poder fazê-lo. 

Alteração 18

Proposta de diretiva
Artigo 11 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A Comissão pode, em conformidade 
com o artigo 16.º, adotar atos delegados a 
fim de especificar as medidas a tomar pelos 
Estados-Membros participantes em 
aplicação do n.º 1.

2. A Comissão adota, em conformidade 
com o artigo 16.º, atos delegados a fim de 
especificar as medidas a tomar pelos 
Estados-Membros participantes em 
aplicação do n.º 1.

Or. en
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Justificação

A harmonização do registo, da contabilização, da comunicação e de outras obrigações é
necessária para assegurar que o ITF seja efetivamente pago às autoridades fiscais.

Alteração 19

Proposta de diretiva
Artigo 11 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Os Estados-Membros participantes 
devem assegurar que qualquer ITF devido 
é pago nas contas determinadas pelos 
Estados-Membros participantes dentro dos 
seguintes prazos:

5. Os Estados-Membros participantes 
devem assegurar que qualquer ITF devido 
é pago nas contas determinadas pelos 
Estados-Membros participantes dentro dos 
seguintes prazos:

a) No momento em que o imposto se torna 
exigível, no caso de a transação ser 
realizada por via eletrónica;

a) No momento em que o imposto se torna 
exigível, no caso de a transação ser 
realizada por via eletrónica;

b) No prazo de três dias úteis a contar do 
momento em que o imposto se torna 
exigível, em todos os outros casos.

b) No prazo de três dias úteis a contar do 
momento em que o imposto se torna 
exigível, em todos os outros casos.

A Comissão pode adotar atos de execução 
que prevejam métodos uniformes de coleta 
do ITF devido. Os referidos atos de 
execução são adotados pelo procedimento 
de exame a que se refere o artigo 18.º, n.º 
2.

A Comissão adota atos de execução que 
prevejam métodos uniformes de coleta do 
ITF devido. Os referidos atos de execução 
são adotados pelo procedimento de exame 
a que se refere o artigo 18.º, n.º 2.

Or. en
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Justificação

Devem existir métodos uniformes de cobrança de ITF com vista a assegurar a robustez do 
ITF.

Alteração 20

Proposta de diretiva
Artigo -15 (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo -15.º
Criação do Comité ITF

1. A Comissão deve criar um grupo de 
trabalho de peritos (Comité ITF) que 
inclua representantes dos 
Estados-Membros participantes, da 
Comissão Europeia, do BCE e da ESMA 
para ajudar os Estados-Membros 
participantes na execução eficaz da 
presente diretiva e na prevenção da 
fraude e da evasão fiscais.  
2. O Comité ITF deve avaliar a execução 
eficaz da presente diretiva e detetar 
regimes de evasão fiscal, incluindo os 
abusos na aceção do artigo 14.º, a fim de 
propor contramedidas, sempre que 
necessário, fazendo pleno uso da 
legislação da União em matéria de 
fiscalidade, das regulamentações dos 
serviços financeiros e dos instrumentos de 
cooperação em matéria fiscal criados por 
organizações internacionais tais como a 
OCDE e o Conselho da Europa.

Or. en
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Justificação

Afigura-se conveniente a criação de um mecanismo que permita assegurar a cooperação 
contínua dos Estados-Membros com a ESMA e o BCE, a fim de monitorizar a cobrança eficaz 
do ITF nos 11 Estados-Membros e detetar e corrigir a evasão e fraude fiscais, fazendo pleno 
uso dos instrumentos europeus e internacionais existentes.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A crise financeira global de 2008 veio evidenciar insuficiências resultantes da 
desregulamentação, há muito existente, dos serviços financeiros. A crise atingiu rapidamente 
a economia real, afetando gravemente o crescimento, o emprego e as finanças públicas. 
Apelou-se aos contribuintes para que ajudassem a resgatar instituições financeiras em 
falência, no intuito de proteger a estabilidade do sistema. 

Reconheceu-se, simultaneamente, que o setor financeiro era subtributado em comparação com 
outros setores da economia, devido à isenção de IVA, e que o mesmo deveria contribuir de 
forma mais significativa para os custos da crise. Neste contexto, em 2010, o Parlamento 
Europeu solicitou, pela primeira vez, a introdução de um imposto sobre as transações 
financeiras no relatório intercalar de Pervenche Berès sobre a crise financeira, económica e 
social. O ITF constitui um imposto justo do ponto de vista social e progressivo, bem como a 
ferramenta ideal para permitir a transferência da carga fiscal dos contribuintes para o setor 
financeiro, devido às suas múltiplas funções:

- Pode gerar novas receitas, de forma significativa1, numa altura de grandes esforços de 
consolidação orçamental, desviando a carga fiscal dos trabalhadores e da economia produtiva;

- Pode revelar-se um fator de desincentivo para transações especulativas extremamente 
alavancadas e prejudiciais, contribuindo assim, em conjunto com a adequada regulamentação 
e supervisão, para a estabilização dos mercados e a reorientação do setor para investimentos 
produtivos de longo prazo;

- Constitui um primeiro passo para reduzir a fragmentação do mercado interno na fiscalidade 
indireta. Vários Estados-Membros já aplicaram diversas formas de ITF, o que pode resultar 
em distorções de concorrência em toda a UE.

Por conseguinte, a resolução do Parlamento Europeu, de 8 de março de 2011, sobre um 
financiamento inovador a nível mundial e europeu (P7_TA-PROV (2011)0080) refere que 
«UE deve promover a introdução de um ITF à escala mundial; se tal não for possível, a UE 
deve, como primeiro passo, aplicar um ITF à escala europeia».

Em setembro de 2011, a Comissão Europeia apresentou, em resposta à resolução supra, uma 
proposta legislativa com vista à introdução do ITF à escala europeia. Após meses de 
negociações entre os Estados-Membros, tornou-se evidente que a regra da unanimidade em 
matéria de fiscalidade não permitiria a adoção num futuro previsível. O Parlamento Europeu, 
no seu relatório sobre a proposta inicial da Comissão, declarou-se pronto a apoiar a criação do 
ITF pelo grupo de Estados-Membros num contexto de cooperação reforçada. Em outubro de 
2012, 11 Estados-Membros decidiram dar seguimento à criação do ITF, utilizando, pela 
primeira vez, o procedimento de cooperação reforçada em matéria de fiscalidade. Em 
dezembro de 2012, o Parlamento Europeu aprovou formalmente o pedido de 11 
                                               
1 De acordo com a Comissão, as receitas do ITF poderiam ascender a 57 mil milhões de euros anuais se aplicado 
pelos 27 Estados-Membros e 31 mil milhões de euros através de uma cooperação reforçada entre os 11 
Estados-Membros.
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Estados-Membros e, em janeiro de 2013, a ECOFIN deu, igualmente, luz verde. Em fevereiro 
de 2013, a Comissão Europeia adotou a sua proposta revista para o estabelecimento do ITF 
pelos 11 Estados-Membros.

A proposta revista da Comissão

Os Estados-Membros participantes, nas suas declarações de intenção de integrar a cooperação 
reforçada, solicitaram que a proposta revista da Comissão se baseasse na proposta inicial e 
que se deveriam evitar ações evasivas, distorções e transferências para outras jurisdições. 

O Parlamento Europeu partilha integralmente os mesmos objetivos. No seu relatório inicial 
sobre um ITF para os 27 Estados-Membros da UE, defendeu:

 um ITF com um amplo âmbito de aplicação que abranja todos os intervenientes 
financeiros, produtos financeiros e mercados financeiros, a fim de evitar lacunas e a 
substituição dos instrumentos financeiros; 

 a redução da fraude e evasão fiscais através da diminuição do lucro e do aumento dos 
riscos inerentes a atividades indesejáveis, geralmente, com baixos níveis de risco e 
lucros elevados. 

A proposta revista da Comissão aborda amplamente esses objetivos. O Parlamento Europeu 
congratula-se com a incorporação de uma das suas principais propostas na proposta revista da 
Comissão: a introdução do princípio da emissão para impor o ITF em todas as transações no 
âmbito de instrumentos financeiros emitidos por uma entidade no território de um 
Estado-Membro participante. 

Para que se mantenha a coerência com a posição do Parlamento e os objetivos globais 
definidos para o estabelecimento do ITF, o projeto de relatório pretende melhorar a proposta 
da Comissão na tentativa de colmatar algumas lacunas e reforçar os mecanismos de prevenção 
da fraude e evasão fiscais:

- Eliminação da lacuna relativa ao princípio da emissão;

Apesar de este princípio constituir um aditamento positivo por parte da Comissão, a isenção 
de derivados OTC cria uma lacuna que pode representar um entrave ao sucesso do imposto, já 
que é contrária ao princípio referido supra «todos os intervenientes financeiros, produtos 
financeiros e mercados financeiros» e incentiva a transferência de atividades comerciais de 
mercados transparentes para mercados OTC, contrariando as recentes iniciativas 
regulamentares destinadas a melhorar os mercados de derivados. O âmbito de aplicação do 
ITF deve ser abrangente, mesmo relativamente ao princípio da emissão, incluindo derivados 
OTC, a fim de assegurar condições equitativas.  

- Reintrodução do princípio da propriedade;

A Comissão não incorporou, na proposta do Parlamento Europeu, o princípio da propriedade, 
baseado no sucesso do imposto de selo do Reino Unido. De acordo com o princípio da 
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propriedade, as transações financeiras sobre as quais não tenha sido cobrado ITF são 
consideradas juridicamente não executáveis e não resultam na transferência da propriedade do 
instrumento subjacente.

A Comissão afirma que o princípio da propriedade não pode ser incluído na diretiva, já que 
nem todos os Estados-Membros apresentam disposições administrativas para a respetiva 
aplicação. Não obstante, esse princípio constitui um elemento determinante para o sucesso do 
ITF, cabendo aos Estados-Membros a criação das disposições necessárias para o efeito. O ITF 
não é um imposto nacional, mas o primeiro ITF regional, e os Estados-Membros que 
assumiram um compromisso político em relação à aplicação do mesmo devem ser capazes de 
o cumprir. O princípio da propriedade desempenha um papel de tal modo determinante no 
aumento dos custos inerentes à fraude fiscal que pode conduzir, de forma eficaz, ao seu 
desincentivo. 

- Reforço do princípio da residência;

O princípio da residência pode, igualmente, ser reforçado clarificando que as sucursais das 
instituições europeias registadas na jurisdição do ITF seriam também abrangidas pelo 
imposto, o que é fundamental para esclarecer que as sucursais localizadas fora da jurisdição 
do ITF não podem ser utilizadas para fins de evasão fiscal. 

- O Comité ITF;

O facto de a aplicação do ITF não ocorrer uniformemente nos 27 Estados-Membros mas 
apenas em 11 implica a necessidade de prestar uma atenção especial a fim de abordar 
situações de fraude e evasão fiscais. Afigura-se essencial garantir um nível máximo de 
harmonização e eficiência do mecanismo de cobrança, já que a existência de lacunas num 
Estado-Membro pode prejudicar o sucesso da aplicação do ITF e incentivar a arbitragem na 
área do ITF.

A relatora propõe, para a consecução deste objetivo, a elaboração de atos delegados e de 
execução (e não deixar à discrição da Comissão) e também a criação de um grupo de trabalho 
de peritos (Comité ITF) composto por representantes dos Estados-Membros participantes, da 
Comissão, da ESMA e do BCE. O mandato do Comité ITF consistirá no acompanhamento 
eficaz da aplicação da diretiva em todos os Estados-Membros participantes a fim de detetar 
regimes de evasão e propor contramedidas. O Comité ITF também explorará a melhor forma 
de utilizar a legislação da UE existente em matéria de serviços financeiros (EMIR, MIFID e 
MIFIR) e de cooperação em matéria de fiscalidade, com vista a facilitar a cobrança do 
imposto. 

Gestão dos recursos

A proposta da Comissão não contém referências diretas à gestão das receitas. No entanto, no 
contexto das negociações relativas ao próximo quadro financeiro plurianual da UE, a 
Comissão propôs que parte das receitas do ITF fosse utilizada como verdadeiros recursos 
próprios da UE. No contexto do próximo quadro financeiro plurianual, surge atualmente a 
oportunidade de fazer progressos relativamente aos recursos próprios da UE no sentido de 



PE507.928v01-00 24/24 PR\930517PT.doc

PT

reduzir a pressão sobre os orçamentos nacionais, já que agora, mais do que nunca, se sente 
essa necessidade. Além disso, as negociações recentemente realizadas por líderes da UE que 
levaram ao Conselho Europeu de 7/8 de fevereiro de 2013 constituem um sinal evidente de 
que a criação de um sistema de verdadeiros recursos próprios é determinante para garantir que 
as prioridades da UE são devidamente tidas em conta no orçamento da UE. 

A utilização das receitas dos ITF como recursos próprios é possível mesmo em caso de 
cooperação reforçada. As contribuições nacionais dos 11 Estados-Membros participantes 
baseadas no RNB diminuiriam por forma a equivalerem ao valor da receita do ITF 
correspondente. Tal libertaria montantes substanciais para os orçamentos nacionais, 
permitindo, por conseguinte, a consolidação orçamental ou o financiamento de outras 
prioridades. 


